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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Ofício 372/2023 	 Coronel Vivida, 11 de dezembro de 2023. 

Excelentíssimo Senhor 

Vimos por meio deste, solicitar a cessação do Contrato n 2  121/2022, Pregão 

Eletrônico 60/2022, que visa a contratação de empresa para a execução de serviços para 

oficinas nos Programas: Aprendizes do Futuro, AABB Comunidade e Desporto no período de 

01 a 31 de janeiro de 2024 em algumas oficinas desenvolvidas na educação e no Desporto, 

tendo em vista o período de férias escolares. 

As oficinas do item 01 (Karatê), item 06 (Muay Thay), item 10 (Futsal Masculino 

e Feminino) e item 14(Futebol de Campo), continuarão sendo desenvolvidas no 

Departamento de Desporto no referido período. 

Diante do exposto, colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria para 

quaisquer esclarecimentos e desde já reiteramos nosso apreço. 

li
Ean ~~eraiz 	Veis poiho z 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

GrasleIl Cerbatto 
Diretora Depto. de EducaÇaO 

Dec. n°  7940 de 201612022 

Excelentíssimo Senhor 
Anderson Manique Barreto 
Prefeito Municipal 
Coronel Vivida - PR 

Lo pes 
o 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PAPA TODOS 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br  
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ADITIVO N2 04 	 TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Quarto termo aditivo ao contrato n 9  121/2022 decorrente do Pregão Eletrônico n 2  60/2022, 

que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a empresa CEI - CENTRO 
EDUCACIONAL INTEGRAÇÃO LTDA, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 9  

76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson Manique 
Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8 SSP-PR. 

CONTRATADA: CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRAÇÃO LTDA, estabelecida na rua 

Tocantins, número 1954 - Sala 03 e 04, bairro Centro, na cidade de Pato Branco, Estado do 

Paraná, CEP (85.505-140), inscrito no CNPJ sob n. 2  4.180.904/0001-04, neste ato 
representada por sua representante legal, Sra. Marivone Wisnieski, inscrita no CPF sob o n 2  
808.198.699-53 e RG n2  2.875.406-9, (CONTATOS: ceieducacao@outlook.com  / (46) 3225-
0335). 

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente termo aditivo de contrato, 

conforme as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Este Termo Aditivo tem por objeto a CESSAÇÃO PARCIAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E 

PAGAMENTO do Contrato n 2  121/2022 que tem como objeto a contratação de empresa 
para execução de serviços em oficinas, com instrutores habilitados para atendimento aos 
programas AABB Comunidade, aprendizes do futuro, escolinhas de treinamento esportivo, 

e/ou outros programas atendendo às necessidades da secretaria municipal de educação, 
cultura e desporto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CESSAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Parágrafo primeiro: Considerando o pedido da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto, conforme acordado entre as partes, e autorização do Secretário de Administração, 

fica paralisado parcialmente a execução dos serviços dos programas Aprendizes do Futuro e 

AABB Comunidade, pelo período de 01 de janeiro de 2024 a 31 de janeiro de 2024, devido 

as férias escolares, retomando as atividades a partir de 01 de fevereiro de 2024. Os itens do 

Departamento de Desporto continuaram sendo executados normalmente, conforme itens a 

seguir: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 

1 1 
SERVIÇO PROFISSIONAL PARA MINISTRAR, COODENAR E MONITORAR AULA DE ARTES MARCIAIS - KARATÊ, 

COM CARGA MÍNIMA DE 6 (SEIS) HORAS SEMANAIS 

SERVIÇO PROFISSIONAL PARA MINISTRAR, COORDENAR E MONITORAR AULA DE ARTES MARCIAIS (KICK 

1 6 BOXING,JIU-JITSU, MUAYTHAI, CAPOEIRA) MASCULINO E FEMININO, COM CARGA MÍNIMA DE 28 (VINTE E 

OITO) HORAS SEMANAIS 

1 10 
SERVIÇO PROFISSIONAL PARA MINISTRAR, COODENAR E MONITORA AULA DE FUTSAL MASCULINO E 

FEMININO, COM CARGA MÍNIMA DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS 

1 14 
SERVIÇO PROFISSIONAL PARA MINISTRAR, COORDENAR E MONITORAR AULA DE FUTEBOL DE CAMPO 

MASCULINO E FEMININO, COM CARGA MÍNIMA DE 17 (DEZESSETE) HORAS SEMANAIS 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Parágrafo segundo : Em razão da paralisação parcial dos serviços, seja por seus efeitos 

diretos ou indiretos, a CONTRATADA não fará jus ao recebimento de quaisquer indenizações, 

pagamentos ou valores, a qualquer título, em especial por reequilíbrio econômico-
financeiro, enquanto perdurar a paralisação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato n° 121/2022 de 13 de setembro 
de 2022. 

E por estarem as partes de pleno acordo firmam o presente termo de aditivo em 02 (duas) 

vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e para 
que surtam seus efeitos legais. 

Coronel Vivida, 22 de dezembro de 2022. 

porANdodeforma 
MANIQU E  ANDERSON MANIQUE por ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673 110999 BARRETO:96731109991 
1 	 Dados: 2024.01.09 13:38:21 

-0300' 
..................................................................... 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
CONTRATANTE 

CEI CENTRO 	
Assinado de forma digital por 
CEI - CENTRO EDUCACIONAL 

EDUCACIONAL 	INTEGRACAO 

INTEGRACAO 	 LTDA 24180904000104 

LTDA:24180904000104Dados 2024.01.1015:3e 14 
.03'00' 

................................................................... 

Marivone Wisnieski 

CEI — Centro Educacional Integração Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

..................................................... 	............. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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PREFEITURA 
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DECRETO W01012024 

SUMULA: f~ar SprAO,e e 	 Lo 
í'o//lo$poledóflll/AI. 

O SENHOR LUIZ CEZAR 	BAP115TEL, 	PREFEITO MUNICIPAL SE 

MA000INHO, ESTADO DO PARANÁ. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÀO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO O DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 

RESOLVE 

Migo 1'. FICO EXONERADA, e polo' Se 10 co jooe'o de 2024, e Se0002ooa 

Público Municipal Sri, ANTONIA APARECIDA RAROS PIRES, po'lado da 

Cédula de IditilPad 	r.'9,483.143-1, lopoolo 4,! Carpo 0/0://lo O/lO Cooinodre10 

Tutelar, enoua11000ooa Rsro,lura A,ione.eosleA0aa deiça Prele,tuoa. 

Artigo 2' - Erlo dalao/oo olteo w1 oopao cor efeito 100nodIo a 10101,3024. 
eono9aoo/o 	dopo*çdes 

SaUef e do Peeledo Mur000a/ de MaOo,Oo, Estado do Paran,A. COSe cloro 

111, 2024. 

EUO BOLZON JUNIOR 

Prelolo MA0100pOI 

PREFEITURA MUNICIPAL DEMARQUINHO 

Na.00oluon,ioe/ 000  .111/ 00 	 454EIoee. aol,000o.rB. 

DECRETO 0.' 011/2024 

SI/MULA 	 DISPÕE 	 S0R'OE 	 A 
011/ICAÇUO 	00 	MEMBROS 	PARA 
C004'OSIÇAO 50 CONSELHO TUTELAR 
lo) 600ICPI0 /40 MARQL00OIO 1/ SÃ 
OUTRAS VROUI000ICAS' 

O SENHOR LUIZ CEZAR BN°1TSTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 

BARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES  QUE 

LHE SAI) CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCIDO O DA LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL, 

RESOLVE 

Migo 1'- Foaeo nomeados OS e,en,b,00 abaixo oel000eoodor. 0300031501000 

o Consel'o Talelse do II,Jo,,cipO  de M010,o/oo. 01003 omanÕsto Se 100JO/2524 
A 03431,2020. pele AReer nAuo1catSia 

/' SIM000 CARDOSO MARTINS —00 1 0825,872o1 
?MARR ROSA DE PAULA CORREU GLOVASIS —800502.611-1: 
3°LUCIANA BRARECOA DA SILVA ERN - RIS 10.124.014-3. 
41  /111107140 APARECIDA RAMOS PIRES— RO 9,103143-1: 
O' 2010850 APARE/DOA DZVONEK - 8(110.802.020-1. 

Artigo 2.'- Este decreto 01101 eoo. n00 00 AI/o deaI IAIOI/,AÇ/40O. coo., seus 

o/eIt000 partir de I00IaeePode2S24.leoAA10000s disposições e000SE/ ,Xe0. 

0510eo43e do Por/e1,, PAonipol .01 M'oeaoohp. 1/oco/e Ao P01100, II co, a-oslo 

de 2024. 

ELIO BOLZON .IUNIOR 

PIeSIIa Maoo4I 

tX. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 

g 

DECRETO 1001212024 

SUMULA, E0000eo* a Dedid. o aoodao o3bior 

e,,o.oioal o do o,,Iea& peoa06noa*. 

O SENHOR DUO BOLZON .IUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL SE BARQUINHO, 

ESTADO DO PARANÁ. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES SI/E LHE SÃO CONFERIGAS 

PELO ARTIGO 70, INCISO USA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

DECRETA. 

Artigo 1'- FOI 0 00, 0,01/o. a peSco. a pano de 11). de 40110110 de 2024.40 Cargo 

do 0IOO'O'°HA 11111110 de AoIio do Soaçai Oa'300 Olaaoaoloç, a Se. 20*0 VITOR 

BREDA. portado' 5, CedaS 0,1060,05321 o,' 12.540.473-4. de a0,UA 11000 aoSgo  35 

da/e ilanoloIr' t 1400720, 27dor selornoonode 20102. 

Artigo 2' Este dIleMA e000ol 40001141.0 do sua p~ ole, uru 

041/00 10111' ColO 400005/e) 40202). 'n.o00o 0)Ue4000.Çd0$ eoro 00000010. 

(OoAaonolI,Uo Poolodo Meit:peIdo Maeq.oI1ø. Errado do Pje'i 10 de 4001100412724, 

EUO BOLZOtl JIJNIOR 
P114140 Lou,~ 

CPSA 	°I/U.Ii. IOIJ5OAMI,:7/ICIP,59 LII MMiOUIOJI1OS 

I/t/eSII/JK)7IIII701ICII°.o.I. /7111 

1051/1101 LIA CRI-1,14ç-, E Xe.00X0.CE(TNr5/43bJ/eJ, 

IR REIS SE P09310 

III I*a10,00OIo.PE. C000rae Coo, 81000 hAlo e p00 O1611lo0l da 0,0103*01 

011041.100 Eu 
 

1%ooIç Ao Caioçae doloo/040.0000. 2141020. 0101./o A/lOs/o 

01,0.1/ao 00310010, orlo a LA U,01101A e'/400/4333 30 2010CISCUTi soe. 1311 

510. do AR /1 000000 ono aonos0000. laaaEoenoss 41. M.o,aoiooc ele 
1330.3/300,1.4/i0, .0100001,01131 °e o,o,o,o e., 2025 pala ur,. noae4ab /1006 

'-ooPo 

lHa ao'ooNaonpe 1ISME0I 05 .03epao:Io.PI1  odoos Ela a 

01011-aIO 1701/02534,, 30171002)0 000eeooso, .010.0 a Reloocle 00000*4 

naau.//,o/opoc. rol *00011100*5*, ao/'opo°M'oao ojalgas .01 ooAeo10e e 0,, 

o'005011 0 'esOdI,elwloA 0I0091O&ololo000j00 0o,' 

IS E°aseais T,ne, 2. 01~ oslO ecoado  011004Jo° 1,1400 
Taanoo... 

BOoe-inoneoo$E 1530/0051001041721 

000ÁOQ0/oO 
/ 4O5/eIOIOA110ROM d10O0'qaoioo.PR. 

AVsaeRseo do C5A/CÀ 

I 3-ll /. / i ' I43/I 64C50IIp\LI41/ S IAS/440 /0/9dIpIl IL 
0/010/4/lEi 11°) °-II/1-dUI°lI. /1/11 

I .o:nl'..yoÂ8ElA r, oI . /Xl .,do30lorlo3:0 . II0 . O 

TERNO 08' POBRE. CONSELIAOROSO TUTELARES ELE010$, OBBTÀO 
2024.2020 

	

' 0 10030: Uorao. C,o/er, f,I3,iOs. 	 ........ . 

2'Io*r: 8110,0 Voe. de "oBE 6-011010  

	

*°1,OaO,Ao1,,..aReroVaooasIeoes 	
aL,. 

	

PII,gao. , 1111 0A413400J/4 So,o,r* 	 o,Uii°1/ .L: /!,;ll 	 -- 

.4011 

doo '17 1/0100' 1*10008014 "100 oUIe000 10*1,04.0 doaso.. Ir/orle posso 0.11/ 

0*eO00 01111o00/ sapole10 1E00.o,neSwoaO,osg 010//AI 04131001,00 

OlOnIa esoo31oao O 00100410110 107000/0000401,11/0/31 000/ '330 AI 
000,0 /e30 3000 1r16000lOW*/% .00014/41000 

Noto-dei 

eSaneo,A,Eaoe,'np . o ao3- 

Ideoq,oIa,.FR. lV,nOoSolAolle 2054. 

Prefeitura do Município de Cantagalo 

821200/ID 0106V1OA 

Coei TU.OIO.ÇEO.E07l..04 
..37O C000, 0001SIA0100U.0.05/42302A, e105 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO EI.ETRÓNICO 1109120S4.PMC 

O Mwoia/poo de ('.0111401. Orlado do Paoaoi. açoa000 do oeoo 1°oo0ao,eo. indo om vista , Li 

Fcdcogl o'. 14,123 21. lOcooXo MIoniaipol 002142023.101013/0 bcgoIaçôca 1,0003 1 00101/a 

opor 1/aol ro.Iiaas Lo 05110100100 DO 09,5 30 DE JANEIRO DE 2024, a PREGÃO 

ELETRÔNICO 00' 090024, cujo IOIgBIO Os CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DI 

SERVIÇOS 108 TRANSPORTE ESCOl AR PARA A REDE MUNICIPAL Dl 

ENUINO,caitl/aomo oeçoecifocaç3oco do edioal. 

Os inIen090adoo dooced.o rcIVao o edita] de /iciIaçaU no ai,, da OIço/o/pio de CarlagaloPR 

rim 114110 pcdtdno dc cAç/aocaI010llco, dúvidas o /001/ooaçCIc 

na 	 P000ciloaoa 	Mosoo/pal. 	 0141-o 	 de 	 I,e,oaç-io, 	 III 	 10111 	 emao 

Pois paoiieopao do p.0g3o clolrõsoico, o IIoiiaooIo doocri la/ao coedooaiad,o na ntoleol 

'PREGÃO ELETRÔNICO' aotao'Ao do .15, /3/3/o.. 

CaoIago/o. II do/anIl 01 do 2R2. 

GRA7.IELRVRNSON 01(010002(1 

Poog000 o roo 

MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 

Estado doParoontl 

AVISO DE LICITAÇÀO 

EDITAL DE C004CORRENCIA N°1(2024. 

O MUNICIPIO DE GUARANIAÇU. Pans114, 0054,-Aol 11/4Osçío 'o. o-.adaldoolo COO4CORREIICIA. 
'oro MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA ABERTO. ruo. C,ecnalaçda o/a elo. da 

oo,OBIÇAO do CROAS çCM*O de eeOe00eoio saeioA.Izac/,o do AaosO*noa. 50000101, reste 
0010°c/el. RECEBIMENTO SI DOCUI4ENTAÇU0 atA a. S03010 1 1-0000000 Oo Boas,1,a/ lo doa 
300120/A. ABERTURA E JJ/.U004ENTO 513 O°ROO°OSTAS.Io'taAo ad URDO (lol4ro de 6*s03 
Ia 2.2 10.01.2024. LOCAL. /°Ia1aIuoo nfl'//3,00noaUa  16006. Nacional da Coanopo'ao/ H,o600 
osoaroado', 0001131.,. .egeo.sool pelas Lelo or' 14.133121120. Lal Cooeplaeoe000ao o' 023/2006, 
DnaaOo bIaeoo,poi o' 1.043123. Doses/a Esladoal o' 10.001002022.1130,340 .*4c2oM.. Loto/o da 
aceL Setor se Lc'Ooç4c5. sol. HO/o/,0/!//:.3/1/RC/:,///CTI1//',/:/1. 3 loaS' desta data, lloionoea0.eN 
0/130 	 os 	 Aop000is 	 de 	Coei5asaçáo 	 00/4 	 Craro1og3o 	 do 	CooS.oI*çdo. 	 r'e'oii 

i/S/.3/S0do21/o'21/SE,,120/,Sav.U. P'e.se 1401323200021, 

PUBLIQUE —SE. 

01000000040. 01 dl 3000001 de 21024 

OSMARIU DE LIRA PORTELA 

Comara 	apaT'& 
£aranjein1sdoLSul-°iara 

CHPJ 

RESOLUÇÃO 0' 09:2024 

DATA, 10,10 1,12024 

.Súmsla. 1/434o/c rooboa a Peoapeoiooaçii. 

Financeira do Poder Legoolatino. COlIO 11013/4 a 

c000psoiboilozaçio entro 'e orcobimoouaa da, 

ooannIoo400t.o //n.oroco/rar do I°colco E,rccitt/o,o 

o o Co,000lodr200a do I/ooç3o M000,a/ da 

Desembolso pua o Exercício Einaoao/oa de 

2024. 

O Presidente da Ci000ara Municipal de Lora,,jcit'aa do Sol. 1/lado da Paraná. no 

uso de suas slribçoça1c'6 /rg.io. 

RF0000VE 

Art. 1' - Em cumprimento ao deionnuosç5oaa emanadas no artigo 6° da Lei 

C'onoploioonlar o'. 1111 dl I/4165/20/10, /00 0432100/el/do * I°oagoaoraç3oo Financeira entre 

lo rocel,,,,ocno,'oo doo 1i'aool'o,rUtiooao Ooa,,ca/oaa dl I °Adcr Ernc,ilioa e 12.r00Igroleo do 

RnocoçSÃ Mensal de ftcçamboolno para o coelaiclo O/roce/no dc 2024 000 fonto.o dos 

,'000cuo* 1 e li da l000010lc  0000/ução. 

41.9, 2' - Par., Coo ilo ç'cr'pnii,r'oa dootu 10100//o/do. pino o eocooic/R de 2024 

.seí c000/do'oa,ioa dcopa.aa ci,i 4111000/10 loaI/ajdu. a1,o/m on/rnoU/oLo a dopoo.a liquidada 

loa f1000a o.oubc/cc/da no artigo 0 da Lei Federal 4.320de 17/57 10o4. 

Art. 3' - Sena adio/ido a ,ocoloal extrapulaçoiço dos 1/mi/Co definidos 

oncooal,no'roo, ilesile que nU,, oapaoo a 25' (r/rIo o o'ioco pIe 1/orEI) do /01/O,- 100110001 

até  noLo a 0/70 caeOpoIllal/a sola Cosi 011000011/0/10. 

Sei, 4' - O Cnaoo°c°nama ali/iat do desembolso o/o l 0ooloo leg/alatiio e a 

poog.000.oç.Iooíiiaraotoo d. ,caoh,eo.'o,000 Ia, n'a1000/e,/nc/oa /o. r10kr Executivo, poolç'oO.o 

.ser nof0000 oiooeolo a EIA adcquaçRa ou caolp00000loeloo olLh/voo da dcopooa o Ou 

a/tcoçAx oriundas da aloure de orO/elos adicionais. 

Ar), 5°  Cola Bo'ooloçA,o c'oaoo 00/0/0(40  iodato do' .111.0 1001/00.011- /0i1010l7.iflOiOO 

oclIl .1/lima. a logelir do SI de jariciro ti, 2024. oosodadau ao d/71oaoiç/000 CIII oco,oeÁoi,o, 

('mira ialiooto/p.o/ dc L,raojo/o'a.o 01,1/li. as I (Ide ju o,oa,lc 21121 

Carlos Alboelo Machado 
Roaoioolc 

0.1130105.90. nos ra'Nor0000-0030'n. O oall,3o )o 1.0/00 Oco n'000'45 0001,0,01001.1.00.0,010 

o loaNtoAl, SE 06018401 0105,3 6030 . 30SlX.a4:A0 co raso O 03 

00109111100/0210001,100/4000 - OsoOle0* 0010,31,00.00 0004,a,'clO'a 
o0110Ri1'B13 ,;oloiOosa,110o..0001.A0.aÀ000kPO10lo/0000.00: 

a. 00 o .000500 10 1011100 e .00.6001 OeO'01eOl1. o. , 000000 005 
/Oç,0.0*00*003.00000a , e0100000/0.00010.000a.00'eaOeeO,iae 

LEILÃO DE 34 IMÓVEIS 
000ioo 	 15bradesco  

Data do LadRo: 17/01/20240 partir das 10h00 	 ZUI 

AMAZONAS .00/ÃO' 81/4165600. MATO 010000. MATO 000000 50 SUL .MINAS GEHA/l' PARA 
PARANÁ. PERNAMBUCO .0/ODE/ONOIRO .RlQ GRANDE 00 OIJI 'SANTA CAIAR/NA. SÃO PAULO .51/ROl 

Cor,,00S/, do/r,/on,,o. 000ien,a000,OOpaR3OU 30/011,0 

LOTE II.GUAPANIAÇOJ/PD-CENTRO sobre o valor dal010malac3oU edita[ completo (dê 

,Rua 'ToodoelcoEooldguesdaCa./'a,s/" CatIVO.  lSdaCid. . dos /nOlcAae,o, condições 0lI/.00nlla3 paaorerIo1eroo 
20). Á,o.; 000lO: 91/e.: 6f,I1.00er' o 00000n roorada' 'oegoOradoloo 100foolaldnR,g,sOnode Títulos e Tooro 
40.C/l2rn'. Mao' 7 792doRIloo*/, 	 0 Cioll de Pol,oa Ouo,dina da Comaoco do São 0. 

Lance Mínimo: 9$ 49000,00 	 ' 3730.777 co. 0210113024 o no 1 0 /DOo/ai do Ri0, 
:Mínimo A Vista: R$ 43.200.00 	 Titules e Oooanoono,Ios Ao 05100n onb nO 230.1 

0810112024 I,cl/oo,130000;.lutea Piar /uoetp 044. 
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Obras, Viação e Urbanismo - SEMOV - Departamento de Obras e 
Serviços Urbanos - Divisão de Estudos e Projetos. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para 
investidura constante do Edital de Concurso Público aberto sob no. 
001 de 30/05/2022, e da Lei Municipal n°. 056/2020 de 27/04/2020, 
dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação deste ato. 
Art. Y. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) 
nos termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de 
acordo com o Sistema Administrativo do Município de Coronel 
Vivida - Estado do Paraná, aLei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 
(dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos do 
Município de Coronel Vivida-PR) e demais legislações vigentes. 
Art. 0. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 11 (onze) dias do mês de janeiro de 2024, 135° da República e 69° 
do Município. 

ANDERSONMI4NIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Bruno Cesar Muiler Amaral 

Código Identificador:98AEAB78 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO 

Aditivo no 04 ao Contrato n° 121/2022 - Pregão Eletrônico n° 
60/2022. Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: CEI 
- CENTRO EDUCACIONAL INTEGRAÇÃO LTDA, CNPJ no 
24.180904/0001-04. Este Termo Aditivo tem por objeto a 
CESSAÇÃO PARCIAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E 
PAGAMENTO. Considerando o pedido da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto, conforme acordado entre as partes, e 
autorização do Secretário de Administração, fica paralisado 
parcialmente a execução dos serviços dos programas Aprendizes do 
Futuro e AABB Comunidade, pelo período de 01 de janeiro de 2024 a 
31 de janeiro de 2024, devido as férias escolares, retomando as 
atividades a partir de 01 de fevereiro de 2024. Os itens do 
Departamento de Desporto continuaram sendo executados 
normalmente. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 22 de dezembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

TERMO DE FOMENTO N° 01-2024 - Inexigibilidade de 
Chamamento Público n° 06/2023. Parceria que entre si celebram o 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA e a APAE - ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CORONEL 
VIVIDA, CNPJ n° 80.870.397/0001-01. Objeto: Repasse de recursos 
financeiros destinados à APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Coronel Vivida para reforma de salas de aula, 
decorrentes do remanejamento de valores de Emendas Impositivas 
2022. Valor total: R$ 145.000,00. Prazo de vigência: 12 meses, de 10 
de janeiro de 2024 a 09 de janeiro de 2025. 

Coronel Vivida, 09 de janeiro de 2024. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

TERMO DE FOMENTO N° 02/2024 - Inexigibilidade de 
Chamamento Público n° 07/2023. Parceria que entre si celebram o 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA e a ASSOCIAÇÃO 
VIVIDENSE DE IDOSOS DE CORONEL VIVIDA, CNPJ ri-
80.871.627/0001-57. Objeto: Repasse de recursos financeiros 
destinados à Associação Vividense de Idosos, para custeio de 
despesas com a aquisição de móveis e utensílios, decorrentes de 
Emendas Impositivas Municipais. Valor total: R$ 57.975,94. Prazo de 
vigência: 12 meses, de 10 de janeiro de 2024 a 09 de janeiro de 2025. 

	

Coronel Vivida, 09 de janeiro de 2024. 	 ,/ Í/ \  

	

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 	
( FLS  

Prefeito. 

Leiíà "  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N°. 2.182/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N°. 2.18212024 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE REAJUSTE ANUAL 
DA UNIDADE DE REFERÊNCIA (UR) DO 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE D'OESTE PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeitura Municipal de Diamante D'oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, e considerando o 
disposto nos artigos 8° e 9°, da Lei Municipal n° 041/2009 - Código 
Tributário Municipal: 

DECRETA: 

Art. l - Fica Reajustada a Unidade de Referência (UR), do Município 
de Diamante D'oeste em 3,7 1% (três vírgula setenta e um por cento), 
sobre o valor atual de acordo com o INPC-IBGE (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor). O valor da UR para o exercício financeiro de 
2024 será de R$ 2,18 (dois reais e dezoito centavos). 

Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante D'oeste 
Ao décimo primeiro dia de janeiro de dois mil e vinte e quatro. 

GUILHERME PIJ'A TTO JUNJOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Sergio Severino do Nascimento 

Código Identificador:A2EAE83A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO 1183/2023 

DECRETO N°. 1183 DE II DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE 	E 	REGULAMENTA 	AS 
CONTRATAÇÕES DIRETAS DE QUE TRATA A 
LEI 14.133/2021, NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE DIAMANTE DO OESTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Diamante do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe conferem o inciso IX do artigo 82 da Lei 
Orgânica do Município de Diamante do Oeste Estado do Paraná e, 
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